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CONDICÇÕE3 DA ASS-ÍGNATURA 
Por ura anno • . 10$000 
Por seis mezes •. 6§Ü00 
Tod:* n correspondência da folha de

ve ser dirigida ao editor F. L. Pacheco 

Os annunc*os, publicações de interes
so particular e obras feitas na typogra-
phia desta folha, devera ser pagas a 
vista-

AVISQ 
P a r a evitai» o trabalho 

cie escripturação, despe-
zas c o m cobrador e duvi
das e m contas, previno a. 
todos,a<iMeiri convier,que, 
desta data e m diante os 
annuicios e serviços fei
to»* n,esta typographia de
v e m ser pagos adianta-
damente, exceptuando-se 
deste n u m e r o os dos Srs. 
assigmante>â do nosso jor
nal* 
Outro-sim os serviços ty-

pogra phicos, publicações 
e annunc os dos nossos di
gnos assignantes t e r ã o 
grande rcducção nos pre
ços. 
P e d i m o s m a i s q u e o s S r s 

que ainda estão e m debi
to de suasassignaturasdo 
a n n o passado que m a n 
d e m saldar até o fim d o 
m e z de Agosto, porque si 
assim não fizerem lhes se
rá suspensa a entrega d o 
joro:U,de I o de S e t e m b r o 
e m diante. 
O s nossos assignantes de 

fora poderão fazerremes-
sa peSo correio da impor
tância de suas assãgnatu-
ras descontando o regis
tro e seJJ». 
ltú, « 7 de «Julho de Î S-̂ S 

0 EDITOR 
Felâciano S^ente Pacheco-
imwi mm 

14 de Agosto de 1884. 

O provimento dos officios 
do Io cartório 

Findou-se a 17 de Junho ultimo, o 

praso de 60 dias, para a inseri pçâo dos 
coneu fn nfficios de 1.° tabellião 
do M íal Q notas, escrivão do 
JUÍZO Q do jury d'este termo, 

irnento do Cwp. Frau
do. 

Cumprindo o que determina o § 2.° 
do art. 1 do dec. n. 4.668 de o do Ja
neiro de 1871 o Sr. Vice-presidente da 
Província nomeou para exercel-os pro
visoriamente o concurrente José Inno-
cencio do Amaral Campos. 
Acha-se também fiado desde o dia 7, 

o praso de 30 dias marcado,pGlo § 3° do 
cit. art. Io, para as reclamaçSos contra 
a nomeação provisória e a esta hora jâ 
devem estar na secretaria da justiça os 
requerimentos de todos os concurrentes, 
devidaraento informados pelo Sr. Vice-
presidente da província. 
Ao Governo Imperial compete agora 

confirmar ou não o acto do sr. Vice-pre
sidente e porisso vamos prestar-lhe al
guns esclarecimentos que bem poderão 
guial-o no modo de decidir. 
A uomeaçào de um serventuário de 

justiça para este termo, que em outra 
occasião seria um negocio de interesse 
pessoal, desde que todos os concurrentes 
tivessem os requizitos para bem exercer 
o ot'ficio,actualmente affecta de tal modo 
o serviço publico que não podemos deixar 

de fazer sobre ella algumas considerações. 

Elias tem por fim provar, mais do que 
a justiça, a necessidade da confirmação 
do acto Jo Governo provincial de 7 de 
Julhç, o são dictadas pelo único mo
vei, que nos tem até hoje dirigido no 
desempenho de nossas funcções de jor
nalista : o do attender ao interesse pu
blico. 

Deixamos assim de parte quaesquer 
que digão respeito ás pessoas dos 7 con
currentes que, acreditamos, tem, menos 
um,as habilitaçõ"es,e requizitos para bem 
exercer os officios, e vamos expor as 
que nos dão a convicção de que a no
meação provisória do Sr. José In,nocen-
cio deve ser -confirmada pelo Governo 
Imperial porque o interesse publico a 
reclama. 

Cieado o foro civil no Município do 
Indaiatuba por acto do Governo pnwiu-
cial, de 5 de Abril de 1873,foi o cidadão 
José Innocencio do Am irai Campos pro
vido vilaliciamente nos officios do ta

bellião do publico, judicial enotas o an-
nexos, por dec. do 29 do Maio de 1875 

e exerceo-os até Fevereiro de 1381 da
ta era que por falta de 50 jurados foi ex-r 
tinclo dito termo. 

Na forma do que dispõe o art. 482 do 
reg. n. 120 de 31 do Janeiro de 1842 e 
determinou o av. n. 133 de 19 do Março 
do 1881, extincto o termo de Indaiatu-
tuba, cabia-lho exercer os seos offi
cios neste termo, ao qual foi aquolle 
annexado, e effectivameato assim suc-

cedeò começando elle a funccionar em 
2 de Abril de 1881. 
Os outros três serventuários do foro 

deste termo,que já sentião difficuldades 
provenientes da falta de serviço judicial, 
poise sabido i|ue o movimento do nosso 
f.»ro ó quasi nenhum, principalmente 
no i uno contoncioso, ficarão prejudica
do s co n o exercício de mais ura que ti
nha de distribuir com elles em todos os 
ra nos,e dividir os pequenos redditos que 
ellès percebião. 
E de outi» modo não podia ser, por

que Ytú que tinha então 2 tabolliães , 
sondo o 1.° escrivão da provedoria e do 
juiy e o 2." official do registro das hy-
potheca^, o um escrivão de orphãos fi
cou cora 4 serventuários, distribuídos do 
seguinte modo : 
3 tabelliãos.: 
3 escrivães do juizo civil. 
3 » » » commercial. 

.3 > » » criminal, 
2 » da provedoria. 
2 » de orphãos. 
Não só quem conhece o serviço de foro 

como qualquer que o não conhece, sabe, 
porque é intuitivo, que sò aquelle em 
que ha grande movimento pode compor-
tartal numero de funccionarios, porque 
permitte-lhe ganhar o necessário para 
manter-se com decência. 
Querem entretanto saber os nossos lei

tores qu*l o movimento do nosso foro? 
Satisfaremos no próximo numero a 

sua curiosidade. 

Imposto sobre eácravos 

(Conclusão') 

Art. 16. Excepto o primeiro 
lançamento, que será feito nó 
praso de vintu dias, contados da 
data em que for extrahida a có
pia de que trata o art. 11 § 1.° 
deste regulamento, os lançamen
tos seguintes serão feitos annií-
mente e por todo o mez de Ju
lho, fazendo-se a publicação e 
inarcando-se o praso de que tra
ta o art 13. 

Paragrapho único. Nestes últi
mos lançamentos ter-se ha em 
vista as participações de que tra
ta o § 2 o do art. 11. 

Art. 17. As participações sobra 
manumissâo, fallecimento.trans-
missão ou sobre as que trata, o 
art. 11, far-se-hão em duas vias 
e de accordo com os arts. 9o à 13 
do citado regulamento geral n. 
7.536 de 15 de Novembro de 1879 
e nos mesmos prasos e sob as 
mesmas multas alh estipuladas. 

Paaagrapho único. A primeira 

via, depois de lançada nella a 
nota de—averbada —, datada e 
a^signada pelo escrivão da esta
ção e respectivo exactor, será en
tregue á parte,fazendo-:se a mes
m a nota na sagunda via, que fi
cará archivada na repartição pa
ra ser remettida ao thesouro pro
vincial juntamente com o livro 
do lançamento a que ella se re
ferir. 

Art. 18. Proceder-se-h i ;; eo-
hrança do imposto à bocod do co
fre nos mezes de Janeiro e Feve
reiro de cada anno, excepto se 
o contribuinte quizer pagar an
tes desse tempo ou for necessá
rio acautelar os interesses da fa
zenda provincial por causa de 
óbito ou abertura de fallencia. 

Art. 19. Sendo o imposto de 
*que tratam os arts. Io e 2 o con
siderado — imposto lançado—o 
contribuinte que não pagar o im
posto nos prasos marcados no art. 
antecedente, ficará sujeito á mui 
ta de 6 % sobre a importância 
do imposto e a mais 4 % na for
m a do art. 20 da lei n. 86 A de 
25 de Junho de 1881. 

Paragrapho único. As multas 
coramioada** neste regulamento 
terão a mesraaapplicação do im
posto a que se referem ; e, como 
ella, serão igualmente escriptfc-
radas. 

Art. 20. No caso de estar o 
contribuinte Unçado para o pa
gamento do imposto tanto do art. 
Io como do ait. 2o, será arreca
dado juntamente, dando-se-ih* 
u m conhecimento do talão,escri-
pturando-se porém , separada
mente o imposto e multa se a 
houver. 

Art. 21. Depois do dia 31 de 
Dezembro de cada anno, toda e 
qualquer "participação que fôr 
apresentada não servirá para ai-. 
terar o lançamento feio. Será 
tomada era consideração no exer
cício futuro. 

Paragrapho único. Esta dispo
sição será cumprida lateralmen
te do segundo Ia:içameni.<> em di
ante. N o primeiro lançam -nto po
rém, atteoder-se-hão ás c o m m u -
nicações tendo-se em vista o< pra
sos que ficara marcado para os 
lançamentos seguintes. 

Art. 22. Até o dia 31 de Ja
neiro de cada anno, sob oena de 
multa de 50$, remeüerão os exa-
ctores ao thesouro a estatística 
dos escravos sujeitos a u m ou 
outro imposto. Esta multa será 
imposto pelo inspector dotheaou-
ro provincial cora recursovoluti 
tario para o presidente da pro
víncia, no praso de vinte dias. 

Paragrapho ueico. A i 
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do multa não dispensará a apre
sentação dia estatística, para o 
que será fixado o praso de 30 
dias improrogaveis. 

CAPITULO III 

DAS RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

Art. 23.. As reclamações con
tra o lançamento terão logar no 
praso marcado no art. 13. 

Art. 2-i. As reclamaçõe devera 
ser dirigidas ao chefe fia estação 
de arrecadação por meio de re
querimento, que as attenderá ou 
não, conforme a sua procedên
cia ou improcedencia, no praso 
de 10 dias. 
Paragrapho único. Poderão 

também ser admittidas ; 
Io Por ordem do presidente da 

província ,e do inspector do the-
souro provincial no caso de in
cidente não previsto, justificado 
perante as me «mas autoridades, 
contanto que não sejam apresen-, 
tadas depois do dia 31 de Dezena 
bro. 

2o Quando for intentada por 
ressoa que sem fundamento al
g u m tiver sido collectarta ou a 
njuem por direito competir o be-
..neficio da restituição. 

Art. 25. Haverá recurso das 
• decisões dos chefes das estações 
,-de arrecadaçãoparaoinspector do 
thesouro e deste para o presiden
te da província,na forma das dís-

"posíçóes em vigor. 
Parasfrapho único. As petições 

-serão apresentadas â autoridade, 
•de cuja decisão se recorrer, no 
praso de 20 dias da data da deci
são, soo pena de perempção do 
:r.ecurso. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 26. Nenhuma traosmH-
sf:ão escravos, por qu tlquer titu
lo, ou do Stíus serviço!?, ser 
ta sem que conste do respectivo 
acto o pagamento não só do irn-

rposio de que trata est 
,JO':M !.o, ui is i. unb • a de 

-qualquer imposto a : 1 
ieãta a tr v.\ imi ío ; pelo 

ia 
!táo • conti 
rnem exi rahirão cart is de 

dos ou alienados por qualquer 
acto judicial a importância dos 
impostos que os. arrematantes e 
outros adquirentes pagarem para 
effectuar-se o acto da transmis
são', na fôrma dos arts. antece-
denl 

Não será a Imittida em 
juízo i ri sobre escra
vo su j i isto sem que se 
mosl t , o o mesmo im
po-to I i iQão deve ser 
ent< ndída a i ;o do com a do 
art. 18. 

Art, 30. Os ixactores provin
d e deixarem de fazer no devido 
tempo o lançamento e publica
ção determinadas nos arts. 13 e 
16 soffrerão a multa de 100$ á 
200$, ai ra de outras pèua^ em 
que tenham incorrido. 

Paragrapho único. Esta mul
ta será imposta nas mesmas cou 
dições da do art. 22. e sara es-
cripturada na razão de oito par
tas, ã melo cinco com applieação 
a que se d sstina o imposta do 
art. lü e traz com a do art. 2o. 

Art. 31. Ficam revogadas as 
5 ̂ s e m contrario. 

Palácio do governo de S.Páu-
o, o de Julho de 1884-*Ltó 
Garfos' de Asswnpçcío. 

f 
C i 1 

:itiaiaça.o, a junie i 
1 artilhas e quaesqn 
c ; nentes á e cr ;•••• -

cíaes, q uer o d ? m :i !-
o decretado p.»l i art. Í3 
ri. 52 do 4 da Maio de Io Í2, • 
a apresentação do respectivo co 
nhecimento. 

Art. 27. No caso de transfe
rencia de.domimo do nscravo o 
novo dono não ficará responsável 
pela dívida do imposto jue sau 
antecessor tiver deixado I • pagar. 

Art. 28. Às autor/id i s jadi-
conta 

• 

0 cidadão Alolpho Bauer, Juiz 
de Orphãos supplente pela.lei, 
em exercício, nesta cidade de 
Itu a seu Termo etc. 
Faço saber a todos que o pre

sente edital com o praso de 20 
dias virem que no dia, 30 do cor
rente mez, na porta da sala das 
audiências, logo após a audiên
cia deste Juízo, se tara praça 
para arrematação da ca a abaixo 
mencionada por aquelle que mais 
der sobri a respeciivaavaliação: 
U m a casa no pateo do collegio 
de S.i • ü qain-

i!: , iv amente 
pel qu tn 'a . le oito eetfto i inil reis 

mce i h • anca da 
L I.L Ia i). Barb ira O- ibriela de 

3 Gralvão,e vai a praça por 
afinação deste Ju zo, o pelo 
ite s s convida a t idos que 

I irem i i rr nata-
i dita casa, l'ara co iheci-

i, los se 1 ivrou o pr ;-
[ue vai • fix ido no 

s publicado pe-
-

11 d 

O cidadão Ã.. Bauor,Jai,z :U Or« 
phão.s e ausentes suppieota p il i 
loifem exercício,desta cidade do 
Itu o sou Termo etc. 
Faç > si.b »r a tolos que. o pre-

• f n o praso de 3 

Mias virem, que no dia 16 do cor-
írente i.iez, na porta da sala das 
[audiências, logo após a audiên
cia ieste Juízo, se fará praça 

arreraatação dos bens mo-
' n b LÍX > rnènciona-

' doe, por le m u s I 
bce r • avaliações: — 
U m estrado velho avaliado por 
5 I). U aa roda de liar ava 
por 50 ) U M o ;inha vn!h•) a-
vaíi; - L$00.0 [JTM caixa 
•M .' U m par de ca-

IOI 5$000. U m 
bab i io por 5 0, 

• i avaliado por 
tios avalia

dos por õ$0G0 U n tacho d 
| bre, ineã-o, àv or 4$000. 
U m a bocel i de praia para taba-
rco por V;0>lí>. Oito caixetinhas 
para doe? por l$000. U m par de 
brincos U ouro, por 2$Q00. U m a 
casa a ru; do Cora^nercio desta 
cidade, com quatro frestas de 

! frente com quintal c >rrespundan-
; te de meia quidra, dividindo de 
; u m l?do com casa de Manoel Ro
drigues de Souza, e de outro com 

[ casa de Vicente Antônio Appa-
. ricio de Almeida Garret. avalia
da por 600$000. Enes bens per-
; teri-eera ao espolio da fina'.da Bo
né liou Maria de,Jesus(vulg«o Be-

\ nedicta Patrícia), falleeida som 
herdeiros presentes, ,j vão à pra-

| ça por deterim ) \ Juízo 
a requerimento do curador e ad 
iministrador dos ditos bens .Para 
.constar se lavrou o presente edi-
j tal que vai affixado no lo^ar do 
; costume e publicado pela impren
sa, e por elle se convida a tolos 

;que pretendentes forem a arre-
: matação dos mesmos bens, Pasv 
: sado nesta cidade de ltu, aos 13 
de Agosto de 1884-. Eu Francis
co Bernardíno de Carapoj Camar
go, E-ícnvão que escrevi. O 
Juiz. de Orphãos e ausentes sup-
plente pela lei em exercício,Adol-
pho Gaúer. 1—i 

r n 

•o, 

-1 

i de 
!i 10 

, ao 

uer. 

Carhs Grellet, Juiz do Paz da 
Parochia da Ytú, Presidente 
da. Junta Parochial. 
Fa/, saber aos que o presente 

edital leram, que, tendo a junta 
iúido hoje o alis 

to dos c 
do o xe f ei to e o f o z 

afdxar n • 
blicar na Ira ren i, co io 
min i o ari. 20 •"> r^gul 
approv ido pelo d ;. n 
Fet a • 1 !75, e . poi 
convida a I té is' os iu 

n 
tai"in duri i: > pi izo dá 

reclamaçõe-) qu 
! obr i o alistam mto, quer soja 
por legal excluí - >, quji1 

por injusta incl i%\ot 
ts reolamaçõ i i fcrazi* 

das a J cooivji in.',if,o deste juizo 
dentro dos 10 primeiros dias e 10 
dias depois á junta, que se ha 
de reunirão oya.sktario da 

triz, desta iodado, para durante 
15 dias desde as 9 da manhã até 
as 3 da tarde tomar conhecimen
to de todas as reclamações q m 
ê apresentarem. E p ir i qu i 
chegue ao c m h Kíímeuto de to-

tnítístãd i- Í [uaes [uer ou
tros, mandou lavrar o presente 
edital ijue *erá tfdxado na 

Í e publicado 
; ; n i, o j u il •- ai aoi mim es
crivão saib ío pe
lo preside it i da jmii i. E eu 
rTeiici tn ) L- í .• Pac lec », wcreta-
no da ju dicia-r 
rVq L )ite Pach 

rtú 11 da Agosto de 188i. 
Carlos Gi .'llet. 

Â.listamen>io dos cidadãos da 
Par chia de Ytú que se achão 
nas condições do art. 9 § l.° do 
regulamento anprovado pelo dec. 
5,«81 do 27 de Fevereiro de 1875-
para i serviço do ex^rcit^í e d a 
armada, orgaaisado pala respe
ctiva junta Parocliial. 

if irão u,° 1 
1 Ângelo Custódio, de 19 an-

nos, hlho de João Pedroso de 
Almeida, natural de Porto-Pelíz 
e residente em Itu. 

2 Benjamim Padjlha, 19 an-
nos, filho de João Padijha, natu
ral e residente de Itu. 

d Francisco de Arruda Cam
pos, 22 ahuos, Sllu de Theophi-
lo de Arruda landes, natural e 
residente de Itu. 

d lílha 9? an-
nott filho de J>;áo Padilha natu
ral e residente de itu. 

Õ Ir.no.: incio >,I u' ni ÍS,22 an-

nos, Hlho de Francisca M a n a da 
Conceição natural o residente de 
ltu. 

6 João Leite da Souza. 21 an-
nos. filho de João Leite do .Sou
za natural e residente de U u . 

7 José Gesarío, 22 aanos, d-
lho de Cesario Antônio de Oli
veira aatur il e r ;i l sute d • ltu, 

8 João BTapúst . de Macedo 
Júnior, 19 ann s, itio de João 
Baptista de Macedo natural e re-
sid :ale de Itu. 

9 Lourenço de Siqueira, 19 
annos, filho de Antônio de Si
queira naf.urale residente de Itu. 

Quarteirão n.° 3 
10 E Lobo', 19 annos, 

filho de José Alves da Conceição 
Lobo natural e residente de Itu. 

11 ; ph . I do Li aa, 19annos, 
^o de 

Lima natural • de Itu. 
Q B.° 1 

13 \» 20 
. ̂  de 

riu. 
13 Eucliies Jo-é Liborio, 19-

annds, filho do Bisnodícto Josò 
ai o resíd at i de 

1 , ' Í , 

' 14 Ft-i nçiscn da Rocha Cs 
go. 19 LUUOÍ, í Lho de Salvador 

da Üocíia n itnral a rosi 
do ltu. . 

http://Ir.no
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lõ Francisco 10 inn^fnos, filho do João de LW/ri Leme i 
filho dé .) -sé d • >: i iros aatmrai [natural <

j. residente do Itu. 
-• residente de [-tu. 38 José Victorino da Cruz. 23 

16 Jos,'1 <ie Quidros, 19 annos, jannos, filiação ignorada natural 
" Anno Antunes ..aturai [ e reside J te em Itu. 

>9 Luiz Vieira da Silva, 25 an 
mos Dias d i 

filha d 
« residente de ltu. 

17 Joaquim de 1 
hor s, 19 mnos, filho i i A lão 
13 Assumpção n Lui '1 i )si 1 n 
te de ltu. 
18 Luiz Floriano, 21 i mos, fi

lho de J isè E ionaiio i a arai e 
resid ̂  o to em Itu. 

16 Benedieto dos Pas-
s >s, 24annos-, filha de Rita Qui-
ten :, naturaj e residente de Itu. 

Quarteirão n.° õ 
20 Antônio Augusto da Fon

seca, 24 annos, filho de Joaquim 
Manoel da Fonseca Pacheco na
tural e residente de Itu. 

21 Alfredo Luiz Flaquer, 24 
annos, filho da Luiz Pinto Rla-
quer natural e residente de Itu. 

22 Bento Ferraz de Toledo. 22 
aaiios, filho sdê Joaquim -lese de 

Io natural e residente de ltu. 
Quarteirão n.° 6 

23 loão Augusto de \\ aeida, 
22 aunos. filho de Joaquim Aa-
touio de Almeida natural e resi
dente de Itu. 

°''• João Antônio de Brito, 20 

nos, filho de Francisco Vieira da 
oilva natural e residente de Ita. 

40 Manoel Brisola, 25 annos, 
i lho de Pedro Brisola natural e 
residente de Itu. 

41 Pedro Brisola, 23 annos, 
filho de Pedro Brisola natural e 
residente de ltu. 
42 Pedro de Arruda, 19 annos 

filho de An na Pearosa natural 
e residente de Itu. 

Quarteirão n.° 9 
43 Adolpho Bueno da Silva, 

; 19 annos, filho de Joào Pedroso 
d i ilmeida natural e residente 
de Itu. 

Quarteirão n.° 11 
M Antônio da Costa Coimbra, 

20 annos, filho de Antônio da 
Costa de .jesns Coimbra natural 
e residente em Itu. 

45 Antônio Bueno de Campos, 
23 annos, filho de Francisco Xa
vier Bueno natural e residente 
de Itu. 

46 Carlos Augusto Galvão Pa-
t checo, 20 annos, filho de Joaquim 

j Anto lio de Brito jGalvão Pacheco natural e resi
dente em Itu. 

47 Carlos Augusto Mendes Fer
raz, 19 annos, filho de José Felir 
cíano Mendes Ferraz natural e 
residente de Itu. 
48 Cândido Oiympio dos San 

sé de Almeida naíural e res'd :i 
te era Itu. 

(Continua) 

natu-r i 3 residente d • itu. 
25 Júlio Le fl > , u I »so, 22 an

nos, filho de A íi ' ii ' Leme Cor-
(] , n

 Fnral ) re ád mte le ltu. 
>ij '_ ,,z Br iz le .Umeida, 21 

ano ! ' Antônio d e 
Àl Q • i natur ti ., r^i lonte do 

itu. 
Quarteirão n.° 7 

27 \ itonto de Almeida Arru 

tô ( 21 annos, filho de Cândido 
dos Santos natural e residente 
de Itu. 

49 Elias Oiympio de Assump-
da, 19 annos filho de Joaquim, Ção, 25 annos, filho de Maria da 
de A aieida Arruda natural e re-

l - Itu. 
2? [ aquim de Oliveira, 19 an-

ido, n itaral e residen-nos 
te d 

30 .] ; ío Romualdo de Pinho 21 
, íiliação ignorada, nutu-

: lente de Itu» 
31 José Antônio de Arruda, 

mos, filho de Antônio José 
i natunl e residente de 

Itu. 

natural e residente Candelária 
de líu. 
50 Joio da Cosia Coimbra, 21 

annos, filBo de Antônio da Cos
ta de Jesus Coimbra natural de 

>orfirio de Camargo. Sorocaba e residente em Itu. 
frnorado, natural è 51 João Baptista de Oliveira 

[Q Itu. Bueno, 23 annos, filho de Maxi-
míano de Oliveira Bueno natu
ral e residente de Itu. 
52 João de Deos do Nascimen

to, 23 annos, filho de Barbara 
Maria do Nascimento natural e 
residente d.e ltu. 
53 Josó Bueno de Camargo, 22 

a anos, filho "de lgnacio Xavier 
üueno natural de Mogy e t'e li 
te efn ltu. 
54 Joaquim Bueno dá Silva, 

20 .mnos, filho de João Pedro
so da Silva natural 4: Jundiahy 
e residente em Itu. 

55 JoséM ihado, 19 annos, fi
lho de Francisco da Silva Ma« 
eh ido natural o residente de Itu. 

50 Luiz Mandes de Campos, 20 
annos, filho de José de Campos 
Leite natural e residente de Itu. 
• >7 Ha miro Virginio da Fonse

ca, 2 : Olho de Uabel Vla-
r; i do Rosar o natural e residen
te de itu. 

-i 5STico.nte Yictor de Arru-
22 an-'das 24ahnos1 iílho de Victor Jo-

19 
• tista le Al n dda, 
,-ão ignorada na-

>ate de Itu. 
Vm irai Cam-

ignorada 
ij • Itu 

8 
34 i da Silva 

.o Vi-
eir? ri \ Silva " çasidente 
do I 

ici co Gárrett, 19 an-
• Garrett, 

uai ': 
15 an-

Antouio Fr^re oa-
tur.-i t •-Feliz rc.sideutü 
em ltu. 

37 João do DaosLeme 

P o z - s e a o fresco.—Sa-
bino Antônio Gomes, ourives 

rate nesta cidade , tendo 
recebido diversas obras para con-

r, pDz se :o [>"^i> levando 
as em seu poder. 

Os doo.03 ficarão i u?'' navios 
o Sabino, dizem, foi pira Soro
caba. 

A policia de Sorocaba que lhe 
ponha o visto. 

iylFesta da Bíoa-I&aorte.—Tem 
lugar hoje e amanha a lesta do N. S. 
Boa-YIorte, sendo observado o program-
ma já publicada. 

Festas cie capsvary — 
A companhia Ituana. reduzio as 
passagens d'aqui para Capivaiy, 
Vae o annuncio no logar compe
tente. 

Hospedes.--Estiverão n'es 
tacidade de passeio, os Srs. Com 
meodador U m be li no Guedes de 
Mello, ex-inspector da alfândega 
de Santos e contador do thesouro 
nacional e o Coronel Joaquim 
Benedicto de Queiroz Te lies. 

Para a dôa*te.—Seguio 
no dia 11 para a Corte o Sr. 
Bísuo D. Pedro de Lacerda. 

Consórcio.—Eifectuou-se 
em Campinas, no dia 9, o donos 
so canterranneo o maestro Elias 
Lobo com a Exma Sr. D. Izabel 
de Arruda. 
Aos noivos os nossos parabéns. 

Eitageííüio centp»l rfe 
PÍp;»eicaB>a.- Por decreto 
n. 9,253, de 2 do corrente, foi 
declarada caduca a concessão de 
garantia de juros feita, pelo de 
a. 8,039, de 7 de Maio de 1381, 
á Companhia Engenho de Piraci
caba, por não haver cumprido 
as cláusulas 7a e W do cootra-
cto de 11 de Junho do mesm-
anno. 

.Candidato.—Em uma re
união do partido liberal do Ia 

dístricto do Pa ra, foj indicado 
paia deputado geral, nas proxi-
m s eleições o sr. Barão de 
Guajara. 

Troca «Be pastas.-Diz 
a FolJia Nova que falla-se que 
permutarão as respectivas pastas 
os Sr;. Ministro do Império o do 
Governo. 

Presidente.—Por dec. f-p 

que foi nomeada1 presidente da 
província de S. Paulo o Di". Jo
sé* Luiz de Almeida Couto, 

Ei ̂ fç&o geral.—Da que 
se procedeo no dia 2, no 7o dís
tricto da província de Minas, 
para preencher a vaga deixada 
na câmara pelo Sr. Consselheíro 
Lima Duarte, é conhecido o re
sultado seguinte : 
Dr. R.^Andrada (L) 25'i- votos 
Dr T. Guimarães (L) 242 » 
Dr. Luiz de Castro (C) 30 » 
Dr. P. Pimentel (C) 13 » 
P.° João de Castro (C) 6 » 
Dv. H. Sales (L) 5 » 
Hade ser gostoso ser eleito de

putado á uma câmara dissolvida. 

P rocesso monstro.— 
Na cidado de Nápoles occuna-se 
actualmente a justiça com o jul
gamento de um processo monstro. 
em que se achara implicados 300 
indivíduos pertencentes á Mão 
fraterna, associação perigosa, q*, 
ha dois annos, infestava as pro-
vincias de Girgel e Trapani. 

O numero de testemunhas as
cende a 1.590, e o dos advoga. 
dos da defeza a mais de 100. 

Parece qu^, a ^reja dos ojne-
dictinossera transformada, para 
este julgamento, em sala de 
audiência. 

Construir-se-ha alli uma gran
de j.Lula de f:rro para os accu-
sados. 

Ainda não . se sabe ao certo 
quando começarão os debates, 
diz a folha estrange;rd onde co
la' mos a noticia 

Parece-nos muito récs; mu;tas 
testemunhas, muitos advogados 
e muita sala de audiência. 

'""atapact;* do Niagapa 
—Es^a cataracta, por ser a mai--
or do mundo, com eífeito é i\ ma
is singular obra prima natural. 

As quedas de água sào duas : 
a americana e a canadiana. A 
americana tem 480 pés de largu
ra e 165 de ai tura : a canadiana, 
da fôrma de uma ferradura. 
tem 1.800 pés de cicumferencia 
e 1G0 de altura. E' a mais bel-
la. O rio, por baixo da queda, 
tem 1.150 pés de largura ,• e a 
ponte suspensa, unindo a Ameri
ca no Canadá, tem 1.268 pés de 
còmpremento. 

Diz-se que as duas quedas lan
çam uns 25.000 toneis de água, 
e não e exaggerado o calculo, 
porque a gente estremece ao ver 
semelhante massa de água preci
pita-se de tamanha altura. 

A ilha Goat-ísland intercepta 
o curso do rio e, por conseqüên
cia motiva as duas quedas. 

Cercamn'a algumas ilhotas; as 
mais importantes sao : Três Ir
mãs, ligadas*entre si por lindas 
pontes de ferro, o a da Lua. 

Uma escada do madeira, de ca 
racol, com 145 degraus, dà desci
da para a margem do rio. 

U m caminho, cortado i ro 
c!i t, conduz ao ponto d» onde 
melhor"1 se vê a cataracta, isto 
ò, ooi debaixo delia. 
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Quando se esta sobre o roche
do deve haver o maior cuidado. 
A água tem-n'o tornado escor
regadio. Si resvala u m pé, esta-
se na água. E' por isso que se vae 
para alli com u m vestido imper

meável e um gu,a-
Durante (> inverno 'forma-se 

XUTÍI espécie de ponte com o ge
lo qó a c> rrente arrasta. 
0 mais í rmoso ponto de vista 

è o quí «e i oza de Table -Rock, 
na margem canadiana, onde a 
cataracta *e apresenta em toda 
a grandeza firmando ao cahir 
u m famo branco e u m delicioso 
arco íris acompanhado de u m 
iinmen-o rugido. 

"V pias ríotícias.—Falle-
ceo em um dos mo-teirosgregosdo 
Montp AU109 um velho monge, a 
quem chamavam «o monge mys 
terioso ». Nunca se soube o seu. 
nome Quando entrou para o con
vento, tendo apenas 20 annos, 
tomí vi o nome de Alpha, que 
durante toda a vida. Ignorava-se 
a que nação pertencia. Fallava 
grxgo, russo, flamengo, sérvio e 
itaííano. Nunca receb-u visita 
nrm carta alguma e nunca fal-
], n de sua família. Vivia no 
mosteiro havia mais de 57 annos 
e nada deix.-u que pudesse reve
lai f, «ÍPU segredo' 
E outm personagem mysteno-

so que íica para dar que fazer j 
à imaginação de futuros novel-

listas. r, ., ,n 

- Ha nos Estados Unidos 12 
fabricas de dentes artificiaes, que 
produzem por anno 10 milhões de 
•dentes; o que dá apenas, termo 
médio'nm dente para 5 queixos. 

O governo japonez mandou 
construir om França u m navio de 
aço, com a força de 6,000 caval-
los. comprimento de 98 metros, 
# 13 de boca, velocidade media 
de 15 mUhas, tendo 10 peças o 
3 metralhadoras. 
Fste vaso de guerra vai ser 

construído nos estaleiros do Ha-

•vre. 

ta^j.-. 
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Festas de Capivary 

Para facilitar as pescoas que queiram assistir os fogos que no 
dia 17 do corrente tem de ser queimados em Capivary cmithir-se-
ha nesse dia,, na Estação desta Cidade, bilhetes com direito a 
volta por três dias pelos preços seguintes: 1. * classe 6$500 
2. * classe 3$360 

Inspeciona geral 14 de Agosto de 1884. 
Elias Fausto Pacheco Jordão. 

In^pector geral. 

Ultimo prêmio vendido pelo C h a l e t A n j o «Ia F o r l u n a da loteria da 
Corte n.° I£>£» B . A bem de seus freguezes previne que tem três 

boas e extraordinárias loterias. Para correr hoje a lo
teria Provincial, para correr amanhã a de 

Nictheroy e para segunda-
feira a da 

Corte de 25 contos. Quem 
não estiver habilitado trate de habilitar- • 

se, visto esta casa vender prêmios de todas loterias. 

— N ã o enganem-se è na R u a do Commercio— 
Bento de Toledo. 

D A 

AMSBOS 
O Dr. João Sofia, de volta do 

seu passeio da Corte, acha-se 
novamente a disposição do pu
blico para misteres da sua pro
fissão atteude a chamados a qual 
qrer ora dentro e para fora da 
cidade.Anos pobres grátis. 
I tu 11 de Agosto de 1884. 
Rua Diraíta portão de ferro. 

1—5 

O proprietário deste bem montadc estabelecimento parti cipa 
ao respeitável publico^qV-ncontrarão neste hotel bons cômodos para 
famílias asseio e promtidão uo serviço. 

Continua afaser biffa de todas a qualidades, e tem sempre cerve-
la de todas as qualidades, vinhos, licores, e tudo quanto se pode 
desejar em u m estabelecimento desta ordem. 

Sala reservada paia famílias e modicidaee nos preços. 

Hiia,cLo Corrimeroio n. 1. 
Manoel do Lago. 

m TIJOLOS NA 
CHÁCARA 

DO 

P0HTELLA 
A 

proprie
tária dVsta 

bem conhecida 
e acreditada olaria, 

participa ro respeitável 
publico, que tem grande 

| quantidade de milheiros de tí-

jobs para vender; sen
do de superior qua
lidade, e por pre
ços módicos. 

8-8 

Attenção 
Cereda Benevenuto, participa 
ao publico que tem em sua casa 
u m a grande porção de cannos de 
cobre e de folhas, aqual vende • 
assenta pôr preços mais vantajo
sos que qualquer outro. Vende a 
prazo de anno conforme a garan
tia e o trato que fizer. 

ltu 12 de Agosto de 1834.. 

âTTEIÇIO 
Franklim Basiiio 1; Vis-

conceitos participa a seus 
freguezes e appreciadores 
do bom fumo para cigarros, 
que recebeu uma pequena 
partida do melhor que tem 
apparecido nesta Cidade, 

Preços rasoavejs porém se 
a DINHEIRO avista. 
R u a da P a h n a n. 6<£ 

3-3 

u 
r 

• 

1 
»to, de serviço 

Í mos de idade. 
tante forte,pelo 
1<> 1;200$000. 
ta Typogrnphia. 

(IV 

Alfaiataria do Marinho 
Rua do Commercio, antiga confeitaria do Emigdio 

O proprietário desta officina participa aos seus 
artigos e freguezes e ao publico e m geral que es
te anuo resolveo fazer grande redução de preços 
no feitio de obras confiadas a seu cargo, porem, 
sendo a dinheiro a vista. A s obras nesta casa con
tinuam como sempre a ser garantidas. 

Ytú, 1.*? de Agosto de 1881 

DE 

Catingueiro 
Em casa de Joaquim Bueno Pa

checo, veride-se Semsntos 
tfe Capim Catingueiro a 
3$00Ü o alqueire de ̂ 0 litros. 
Pode-se despachar para qual' 

quer ponto de estrada de ferra. 
R u a <1.» P a l m a , p auto 
ao n«?ougue <lo Lucus.3—3 


